
LEI No 1.75? 12025

ALTERA O§ PERCENTUAI§ DE

CON§IGNAÇÕES EÍú FOLHA DE

PAGAMENTO CONSTANTE§ DA tEI I.37?,
DE 25 DE AGOSTO DE 2OO5 E DÁ OUTRA§

PROVIDÊNCIAS.

A PREFEIIA DO 
'IiUNrcíPIO 

DE RIBEMÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO

de suos otribuições conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober que o
Cômoro de Vereodores de RibeirÕo, oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. lo. O ort. 2o do Lei no 1.379, de 25 de ogosto de 2005, posso o vigoror com o
seguinte redoçÕo. ocrescendo-se os §§ lo e 2o:

"Art. lo As consignoçÕes em folho de pogomento terÕo como
limite móximo 45% {quorento e cinco por cenlo} do
remuneroçõo bruto mensol do servidor. excluindo-se os verbos
de coróter extroordinório e/ou tronsitório, eventuol ou
indenizotório, e obqtendo-se os desconlos obrigotórios.

§ 1" Do percenluol de que troto o copuf do presente ortigo, o
percentuol móximo de 35% (trinto e cinco por cento) serÕo

destinodos oos empréstimos consignodos focultotivos e 10% (dez
por cento) poro os empréstimos rototivos medionte cqrtÕo de
crédito.

§ T A Administroçôo Municipol nôo responderó pelo
consignoçÕo nos cosos de perdo do corgo ou emprego ou
insuficiêncio de limite do morgem consignóvel.

AÍt 2o. As instituiçôes finonceiros credenciodos pelo município, hovendo
necessidode ficom outorizodos o ojuslor e/ou oditor lermo de convênio, poro
oplicobilidode do novo morgem consignóvel estqbelecido por esto lei.

Art 30. Esso Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogondo-se os
disposiçÕes em contrório.

RibeirÕo, 14 de novembro de 2025

ffi 
Govt*!*o f,du*l*'Prt Dt ftr I-W,qnm*ffi

' M e"rn^*Joh-A4,,*
\-/ ANA cARouNA coErHo JoRDÃo

Prefeito

Proço Eetácio colmbro Na 369 Centro Rlbâlrüo/pE lcEp: 55.620-000 lcflpJ tt.fnf.oto/oOot-ee
E-moll: gobproíelturorlbclraopa6lgmall.com I www.rlbclroo.pa,gov.br

A t


